
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE 

RESOLUÇÃO Nº 481/14 – CIB / RS

A Comissão Intergestores Bipartite/RS,  ad referendum, no uso 
de suas atribuições legais, e considerando:

a Portaria GM/MS nº 343, de 07 de março de 2005, que institui me
canismos para a organização e implantação de Unidades de Assistência e Centros 
de Referência de Alta Complexidade em Terapia Nutricional, no âmbito do Sistema 
Único de Saúde - SUS;

a Portaria SAS/MS nº 120/2009, que defini as Unidades de Assistên
cia de Alta Complexidade em Terapia Nutricional e Centros de Referência de Alta 
Complexidade em Terapia Nutricional, suas competências e qualidades;

a Portaria SAS/MS nº 676/2012, que habilita o Hospital de Caridade 
e Beneficência, do município de Cachoeira do Sul como Unidade de Assistência de 
Alta Complexidade em Terapia Nutricional Enteral e Parenteral;

a Resolução nº 07/14 da CIR da 8ª Coordenadoria Regional de Saú
de, que solicita a transferência do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de 
Saúde de Cachoeira do Sul, referente custeio de impacto financeiro gerados pela 
habilitação do Hospital Beneficência de Cachoeira do Sul como Unidade de Assis
tência em Terapia Nutricional Enteral/Parenteral.

RESOLVE:

Art. 1º - Remanejar o recurso financeiro federal do Bloco de Finan
ciamento MAC, sob gestão estadual, referente à habilitação do Hospital Beneficên
cia de Cachoeira do Sul em Terapia Nutricional Enteral/Parenteral, a ser transferi
do do Fundo Nacional de Saúde para o Fundo Municipal de Saúde de Cachoeira do 
Sul no valor anual de R$ 250.208,76(duzentos e cinquenta mil duzentos e oito re
ais e setenta e seis centavos), valor mensal de R$ 20.850,73(vinte mil oitocentos 
e cinquenta reais e setenta e três centavos), a partir da competência outubro de 
2014.

Parágrafo Único - A memória de cálculo do recurso a ser remane
jado consta no Anexo desta Resolução.

Art. 2º – Este recurso é referente a habilitação do Hospital Benefi
cência de Cachoeira do Sul/Terapia Nutricional Enteral/Parenteral ao município de 
Cachoeira do Sul, será repassado temporariamente até recomposição de teto fi
nanceiro do Estado do Rio Grande do Sul pelo Ministério da Saúde solicitado atra
vés de Resolução nº 111/13 - CIB/RS e Ofíco CIB/RS nº 003/2013.

Art. 3º -  A instituição deverá submeter-se à Central de Regulação 
instituída pelo Gestor.

http://www.saudeinfonews.com.br/abre_legislacao.php?COD=1886
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Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da competência 
outubro de 2014.

Porto Alegre, 26 de agosto de 2014.

SANDRA FAGUNDES
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite/RS

*Republicada por alteração.
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ANEXO - RESOLUÇÃO Nº 481/14 – CIB / RS

Quadro descritivo de pactuação e alteração física/financeira conforme disposto na Portaria GM/MS nº 1.699, de 27 de julho de 2011

Município Origem Município Atendimento Procedimento

IBGE Município IBGE Município

Tipo 
Serviço/ 

Estabeleci
mento

Código Procedimento Quantidade
Valor 

Unitário 
R$

Valor Total

43000
Gestão 
Estadual 43000

Cachoeira 
do Sul

Hospital 
Caridade e 
Beneficência

03.09.01.004-7
Nutrição Enteral em 
Adulto 429,300 30,00 R$ 154.548,00

03.09.01.005-3 Nutrição Enteral em 
Neonatologia

5,400 18,00 R$ 1.166,40

03.09.01.0063 Nutrição Enteral em 
Pediatria

79,950 18,00 R$ 16.621,20

03.09.01.010-1 Passagem de sonda 
nasogátrica

5,805 28,00 R$ 1.950,48

03.09.01.003-9 Gastrostomia 
endoscópica percutânea 

5,805 527,50 R$ 36.745,68

03.09.01.007-1 Nutrição Parenteral em 
Adulto

47,700 60,00 R$ 34.344,00

03.09.01.008-0 Nutrição Parenteral em 
Neonatologia

0,600 30,00 R$ 216,00

03.09.01.009-8 Nutrição Parenteral em 
Pediatria

8,550 45,00 R$ 4.617,00

TOTAL R$ 250.208,76


